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                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANTONIO FERREIRA 
DE OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à 
presença de V. Exa., informar para ao final requerer o que segue: 

Trata se de demanda onde o autor alega ter sofrido acidente automobilístico no dia 20.03.2017, conforme 
boletim de ocorrência acostado, e que em decorrência deste veio a sofrer lesões de caráter permanente, 
pleiteando a complementação do seguro DPVAT. 

Merece destaque que o autor ingressou com pedido administrativo e após analise pericial foi constatado 
debilidade no Membro inferior esquerdo recebendo o valor de R$ 1.687,50(mil e seiscentos e oitenta e 
sete reais e cinquenta centavos). 

Cumpre-nos esclarecer que o autor sofreu OUTRO acidente automobilístico em 17.03.2013, que ocasionou 
LESÃO NO OMBRO DIREITO 75% E NO SEGMENTO DA COLUNA VERTEBRAL 75%, recebendo o montante 
de R$ 5.062,50(cinco mil reais e sessenta e dois centavos). 



 

Desta forma, pugna a Ré pela intimação do autor para que preste esclarecimentos acerca do pagamento 
administrativo informado. 

Por fim, pugna a Ré pela consideração do pagamento administrativo no valor de R$ 5.062,50(cinco mil e 
sessenta e dois reais e cinquenta centavos), tendo em vista que, nos casos de invalidez permanente TOTAL 
a vítima receberá o montante de ATÉ R$ 13.500,00, não existindo a possibilidade de receber além deste 
valor alegando novo sinistro e nova lesão, o que levaria o autor a beneficiar-se economicamente as 



expensas da ré e sob o manto do Poder Judiciário, não podendo receber além do limite máximo 
indenizável. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações 
sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, 
Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da 
patrona DRA. RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
TIMBAUBA, 10 de abril de 2019. 

 

 
ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
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